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	Súmula da Audiência Pública nº 19/2012, a qual se refere à minuta de Resolução que altera dispositivos da Resolução ANP nº 65, de 9/12/2011.


a) Data, hora e local da realização.
A Audiência Pública nº 19/2012 foi realizada em 10 de dezembro de 2012, com início dos trabalhos às 14:30 h, no auditório da ANP, situado à Avenida Rio Branco nº 65 / 13º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ.

b) Composição da mesa.
Presidente da Audiência: Rosângela Moreira de Araujo  

Procuradora Federal: Carolina Barreira Lins
Secretário da Audiência: Leandro Trinta de Farias
c) Lista de expositores inscritos.
Durante o período de inscrição houve duas solicitações para exposição:

· Luciano Libório, do SINDICOM, e

· Ricardo Hashimoto, da FECOMBUSTÍVEIS.
d) Consolidação do número total de participantes, identificados por tipo.
Incluindo os componentes da mesa aos que registraram presença resultou em 29 (vinte e nove) participantes. Desses 9 (nove) são servidores da casa e 20 (vinte) são agentes regulados ou seus representantes. 
e) Consolidação das sugestões apresentadas nas exposições.
1. A Presidente abriu a Audiência Pública e discorreu sobre as questões iniciais.

2. O Secretário, em seguida, expôs as motivações que levaram à proposta de minuta de Resolução e o correspondente escopo.

3. Depois, o Secretário procedeu à leitura das sugestões encaminhadas no período da Consulta Pública:
i. AEA:
O agente propôs alterar a redação dos Artigos 4º e 5º, tal como segue:

“Art. 14 ...................

..........................

c) Extração mineral considerada a céu aberto pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, quando o adquirente detentor de Ponto de Abastecimento for autorizado nos termos da Resolução ANP n° 12, de 21 de março de 2007, para o suprimento de equipamentos não controlados pela regulamentação de emissões máquinas rodoviárias descritas no Anexo B da Resolução CONAMA n° 433, de 13 de julho de 2011.

Art. 14A. A comercialização aos segmentos agrícola; de construção e industrial, respeitará as regras estabelecidas quanto ao tipo de óleo diesel B S10 e B S500, descritos nos ANEXOS I e II desta Resolução;”
Além disso, foi sugerida a inclusão da palavra “até”, na redação trazida pelo Artigo 5º, conforme se segue:
“Art. 15A. .................

........................

I - Na distribuição: até 60 dias após a data da entrada em vigor do óleo diesel B S10;

II - Na revenda: até 90 dias após a data da entrada em vigor do óleo diesel B S10.”
ii. FECOMBUSTÍVEIS:

O sindicato em referência propôs ampliar o prazo de transição referente à substituição do óleo diesel S50 pelo S10, para 180 dias na distribuição e 210 dias na revenda.
Ademais, foi sugerida a inclusão da nota “N” na Tabela I, que contempla as especificações dos óleos diesel a ser comercializado em todo o território nacional, com o seguinte texto:
“(N): No teor de “Enxofre Total”, será admitida variação de +/- 2 ,0 mg/kg  a partir da comercialização do produtor ou importador  e de +/- 4,0 mg/kg na distribuição, revenda e TRR´s.”
iii. PETROBRAS:

O produtor de óleo diesel propôs: incluir a característica teor de biodiesel no rol de análises mínimas do Boletim de Conformidade; modificar o artigo 4º de forma a contemplar a regra somente para os “veículos e equipamentos dotados de motores ciclo Diesel”; eliminar a característica Aspecto da especificação ou, no caso de sua manutenção, indicar que seria obrigatório utilizar o procedimento 2 com limite máximo igual a 3; manter a análise do Teor de Água somente para o óleo diesel S10, porém continuar com a regra proposta pela minuta em questão para a característica Contaminação Total; considerar para o Número de Cetano do óleo diesel S10 a reprodutividade do método; proceder com modificações dos métodos ASTM atualmente vigentes; igualar a Viscosidade do óleo diesel S10 aos demais tipos de óleo diesel; corrigir a Tabela I da minuta para o óleo diesel S50, que acabou ficando desconfigurada; modificar a Tabela III, que trata acerca da especificação do corante vermelho, de forma a considerar apenas dois pontos de absorvância e não uma faixa como considerado atualmente e, por fim, comentar da importância de se considerar uma variação para a característica Teor de Enxofre do óleo diesel S10 em virtude da reprodutividade do método na importação deste produto.
iv. SINDICOM:

O sindicato dos distribuidores comentou sobre a importância de serem divulgados pela ANP os laboratórios que prestam serviço quanto à característica Teor de Água. Neste ponto, o Secretário da Audiência comentou que, como sugestão, os laboratórios cadastrados pela ANP para certificação de biodiesel estão habilitados a analisar a característica considerada, os quais podem ser encontrados no site da ANP.
Também, foi encaminhada proposta de alteração do Artigo 4º, a qual considera a seguinte modificação:
“Art. 14 ...................

..........................

c) Geração de energia elétrica, somente quando o adquirente for outorgado pela ANEEL como Produtor Independente de Energia ou Serviço Público, e desde que o combustível principal seja o óleo diesel, conforme legislação vigente;

§ 1º O Produtor de Energia para Uso Próprio, que comprovem a produção de energia excedente e suficiente para atendimento complementar a outros usuários, poderá utilizar o Óleo Diesel B S 1800, cessando o direito à utilização deste produto, se extintas as causas para o uso do excedente de energia produzido, quando deverá observar o disposto no parágrafo anterior.”
Além disso, deveria ser incluído um segundo parágrafo neste artigo, conforme sugestão do agente econômico, permitindo a comercialização de S1800, entre distribuidoras, em todo o território nacional, respeitado o limite estabelecido em regulamentação da ANP.
Também foi proposta uma extensão do prazo para o período de transição referente à substituição do óleo diesel S50 pelo óleo diesel S10. Foi considerado um prazo de 180 dias na distribuição e na revenda.
Por fim, este sindicato sugeriu a substituição da indicação “Anotar” considerada para a característica Condutividade Elétrica do óleo diesel S1800 para o limite mínimo de 25 pS/m, bem como considerar uma variação/tolerância na característica Teor de Enxofre para o óleo diesel S10 de ± 2 mg/kg na produção e importação e ± 4 mg/kg na distribuição e revenda.
v. SINDTRR:

O sindicato dos Transportadores Revendedores Retalhistas propôs alterar o artigo 4° de modo a estender a possibilidade de comercialização do Óleo Diesel B S1800 a todos os consumidores vinculados às atividades econômicas relacionadas nas alíneas "a", “b” e "c". Para tanto indica substituir o termo “usuário final Grande Consumidor, nos termos da Resolução ANP nº 34, de 1º de novembro de 2007,” por “usuário consumidor final”.
Ademais, o referido agente sugeriu a ampliação do prazo para o período de transição referente à substituição do óleo diesel S50 pelo óleo diesel S10, o qual seria de 180 dias na revenda.
vi. TOTAL:

A empresa comentou acerca do prazo estabelecido para o Boletim de Conformidade, o qual, segundo apresentado, da forma como se encontra na minuta, proporcionaria um vácuo ao longo do ano de 2013.

vii. ANP/SFI:

A SFI sugeriu modificação do prazo referente às características a serem contempladas no Boletim de Conformidade, de forma a evitar dúvidas no entendimento do ato normativo.

Além disso, foi proposta, ainda, a exclusão do artigo 4º da minuta de alteração em referência.
viii. ANP / SBQ:
Alterar a Nota 20 da Tabela I, que trata acerca das especificações dos óleos diesel comercializados no território nacional, conforme a seguinte redação:
“(20) Limite requerido no momento e na temperatura do carregamento/bombeio do combustível pelo produtor e distribuidor. Para o óleo diesel S500 esta característica somente será obrigatória a partir de 1º de julho de 2013. Para o óleo diesel S1800, sendo a condutividade elétrica medida igual ou inferior a 25 pS/m deverá ser dado destaque no Certificado da Qualidade para que o distribuidor seja alertado quanto a medidas de segurança.”
ix. ANP:
Inclusão da Nota 21 na Tabela I, que trata acerca das especificações dos óleos diesel comercializados no território nacional, conforme a seguinte redação:

“(21) Para efeito de fiscalização nas autuações por não conformidade, será admitida variação de até +5 mg/kg no limite da característica teor de enxofre do óleo diesel B S10, nos segmentos de distribuição e revenda de combustíveis.”
4. Finda a supracitada apresentação, a Presidente da Audiência comentou que gostaria de dar ênfase ao último item referente à variação do Teor de Enxofre em toda a cadeia, ponto este que já era uma preocupação da ANP em 2011 quando foi criado o Grupo de Trabalho para avaliação da questão. Foi citado, ainda, o estudo de campo efetuado no âmbito do referido Grupo, no qual foram coletadas amostras de óleo diesel S50 importado e nacional, cujos resultados permitiram ter uma perspectiva mais clara da situação atual do mercado
. Muitos agentes ainda estão se preparando para ter um controle melhor da qualidade quando da entrada do óleo diesel S10. Foi registrado que esses resultados foram apresentados, primeiramente, aos integrantes deste Grupo de Trabalho da ANP, nessa oportunidade representantes do mercado estiveram presentes, e, posteriormente, ao Ministério de Minas e Energia, ao Ministério de Meio Ambiente e ao Ministério Público de São Paulo. Este último foi responsável pelo alcance do Acordo previamente assinado em relação ao PROCONVE.
5. A Presidente continuou informando que a medida proposta considerada não trará prejuízos ao consumidor ou ao meio ambiente, bem como permitirá a comercialização do óleo diesel de menor Teor de Enxofre por parte dos agentes econômicos.
6. Por fim, os expositores inscritos foram chamados pela Presidente a se manifestarem.
i. Luciano Libório - SINDICOM:
O expositor comentou que seria oportuno arrazoar sobre alguns dos comentários encaminhados pelo sindicado durante o período de consulta. O primeiro item comentado foi sobre a característica Teor de Água, com o propósito de buscar apoio da ANP na indicação de laboratórios que efetuassem a análise deste item, já que as associadas têm dificuldade para encontrar laboratórios que efetuem a análise considerada.

 Com relação ao Artigo 4º, em alinhamento ao pedido efetuado na Audiência referente ao óleo diesel não rodoviário, pede-se a retirada da indicação: “óleo diesel como combustível principal”. Além disso, foi citado acerca da inclusão do Autoprodutor de Energia para aquisição do óleo diesel S1800, que também foi tratado na Audiência anterior. 
Outro item que surge como dúvida é a comercialização de óleo diesel S1800 entre distribuidores com instalações vizinhas e localizadas em municípios estão em áreas de óleo diesel S500. É claro que sempre observando o limite de 5% previsto pela regulamentação.
Acerca da Condutividade Elétrica, a proposta seria incluir limite mínimo para a característica relativa ao óleo diesel S1800. Porém, diante da sugestão efetuada pela ANP de que o Certificado da Qualidade informe o valor deste item de especificação e um “alerta” para o caso de valores abaixo de 25 pS/m, o entendimento é de que a solicitação do sindicato foi atendida.
Com relação à ampliação do período de transição referente à substituição do óleo diesel S50 pelo S10 deve-se ao fato de que o sindicato entende ser oportuno um período de aprendizado maior, visto que se trata de um produto que será entregue pelo produtor com um valor mais próximo do limite.
Por fim, sobre a variação no Teor de Enxofre do óleo diesel S10, o sindicato ficou muito satisfeito com a sugestão da ANP. Porém, ele ressaltou a importância de se considerar uma variação também na produção/importação, visto que há receios neste elo da cadeia devido à reprodutibilidade da metodologia.
ii. Ricardo Hashimoto - FECOMBUSTÍVEIS:
O representante expôs que com relação ao ponto principal, o Teor de Enxofre no óleo diesel S10 na revenda, a proposta apresentada pela ANP foi indispensável. Entretanto, os desafios continuam quanto a manter o óleo diesel de menor Teor de Enxofre dentro da conformidade e, é por isso, que a entidade sugeriu ampliar os prazos para o período de transição quando da substituição do óleo diesel S50 pelo S10. Existe uma curva de aprendizado que trará diversas tentativas e erros e, por isso, o maior prazo possibilitaria ao mercado uma mudança mais segura. Não é somente o esgotamento do tanque dos postos, como proposto, o que ocorre quando há alteração do teor de etanol na gasolina – um caso bem consolidado, porém uma situação diferenciada.

7. Em seguida a Presidente agradeceu aos expositores e franqueou a palavra a todos os presentes.
8. Frederico Kremer, da PETROBRAS, comentou primeiro quanto à dificuldade de atendimento ao limite de 25 pS/m para a Condutividade Elétrica do óleo diesel S1800 sugerido, pois a empresa não estaria preparada para atender na data considerada pela minuta porque o acordado nas discussões foi atender somente para o óleo diesel S500
, até mesmo porque só haverá S1800 rodoviário em 2013. Em seguida, o expositor declinou a proposta da PETROBRAS apresentada durante o período de Consulta Pública que sugeria a inclusão da característica Teor de Biodiesel devido às dificuldades técnicas de se efetuar a mesma. Ademais, declarou que a proposta da ANP acerca do Teor de Enxofre do óleo diesel S10 possibilitou tranquilizar a todos os elos da cadeia do mercado, inclusive a Petrobras. Acrescentou que a curva de aprendizado, comentado pelo SINDICOM e FECOMBUSTÍVEIS, é uma realidade e seria interessante ponderar a mesma na definição do prazo pela ANP. Por fim, a PETROBRAS propôs também, do número de cetano que também apresenta uma reprodutividade elevada e trás dificuldades na importação de produto porque o valor encontrado na internação do produto pode acabar sendo inferior ao reportado no ponto de origem. Uma oportunidade seria uma possível revisão da Portaria ANP nº 311/2001, visto que o mercado mudou significativamente desde então.
9. A Presidente comentou que a Portaria citada está prevista para ser revisada e no momento oportuno todos serão convidados a participar do processo.
10. Fernando Fortes, do SINDTRR, comentou acerca da satisfação do segmento com relação à proposta da ANP com relação ao Teor de Enxofre do óleo diesel S10, a qual tranquilizará o mercado. A sugestão é de que seja contemplado, também, o TRR no período de transição indicado na minuta para a substituição do óleo diesel S50 pelo S10, bem como que o mesmo seja ampliado. Outro ponto considerado pelo expositor foi a proposta de que quando a fiscalização da ANP constatasse uma não conformidade em um item não analisado pelo TRR, como, por exemplo o Teor de Enxofre, o distribuidor também fosse notificado.
11. Em seguida, a Presidente comentou que o prazo contido na minuta não trata  do agente econômico, porém da atividade: distribuição e revenda. Com relação à fiscalização, os representantes desta área presente certamente estarão anotando a demanda considerada.
12. Luciano Libório, do SINDICOM, agradeceu a PETROBRAS ter retirado a consideração de se colocar o Teor de Biodiesel no Boletim de Conformidade. Em segundo lugar, comentou que os distribuidores apoiam o pleito em relação ao Número de Cetano. Acerca das sugestões colocadas pela SFI e da TOTAL sobre o prazo de vigência das características contidas no Boletim de Conformidade, estas foram entendidas como muito oportunas pelo SINDICOM. O representante colocou que o sindicato é contrário a proposta da PETROBRAS em excluir a característica Aspecto, uma vez que se trata de um item importante da especificação. Foi comentado que para o biodiesel, o Aspecto possibilitou a devolução de lotes de produto não conforme, uma vez que não havia, então, outro item que pudesse reprovar o produto em campo. A sugestão é manter a mesma como se encontra atualmente. 
13. Neste momento, a Presidente perguntou se o SINDICOM teria alguma avaliação acerca da indicação na especificação do procedimento de realização do ensaio de Aspecto (procedimento 1 ou 2). O representante comentou não haver considerações sobre este ponto.
14. Por fim, o SINDICOM comentou que seria pertinente a sugestão efetuada pela SFI com relação à manutenção das áreas de exclusão do óleo diesel S1800 para o ano de 2013.
15. A Presidente comentou que, em relação este último item, há uma discussão entre SBQ, SFI e SAB com relação a melhor forma de conciliar a retirada do óleo diesel S1800 do mercado com as ações de fiscalização da Agência.
16. Ricardo Hashimoto, da FECOMBUSTÍVEIS, comentou acerca da característica Aspecto. Segundo informado, alguns postos revendedores foram autuados com base no resultado indicando “micropartículas em suspensão”, apesar de ter sido avaliado como conforme pelo posto quando do recebimento do mesmo pelo distribuidor. O representante enfatizou a subjetividade da análise. Haveria brechas, conforme indicado, para injustiças. A falta de uma quantificação do resultado “límpido” traria dúvidas com relação à qualidade do produto.
17. Frederico Kremer, da PETROBRAS, expôs novamente algumas considerações com relação ao teor de enxofre do óleo diesel S10. Segundo informado, a variação indicada não considera a produção ou a importação, somente a distribuição e revenda. Na produção não haveria problemas em relação a essa questão, porém, acerca da importação, poderia haver recebimentos de óleo diesel S10 com teor de enxofre de 8 mg/kg na origem e que poderia apresentar um resultado de 11 mg/kg no destino devido à reprodutividade do método. 
18. A Presidente quis registrar que a proposta foi considerada em uma condição de que o óleo diesel S10 a ser ofertado no mercado nacional contivesse Teor de Enxofre inferior a 10 mg/kg. No caso, a variação seria apenas considerada na distribuição e revenda especificamente para as ações de fiscalização, porque o foco da proposta estaria no produto disponibilizado ao consumidor.
19. O representante da PETROBRAS comentou, ainda, que talvez a questão estivesse contida no âmbito da Portaria que trata do controle da qualidade do produto importado
.
20. Finalizada discussão sobre este tópico, cessou entre os presentes o interesse em se manifestar. A Presidente indagou então aos presentes se havia mais algum assunto a ser tratado. Não havendo mais pronunciamentos, a Presidente informou que a minuta seria encaminhada para avaliação da Procuradoria e da Diretoria. Na sequência, finalizou a Audiência e agradeceu a participação de todos.
Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2012.

Rosângela Moreira de Araujo  
Presidente da Audiência Pública
Leandro Trinta de Farias
Secretário da Audiência Pública

� Ano de 2012, quando se encontra vigente a comercialização do óleo diesel S50.


� Em 1º de janeiro de 2014, apenas serão comercializados no segmento rodoviário os óleos diesel S10 e S500, os quais terão a condutividade elétrica controlada. Atualmente a especificação do óleo diesel S10 já contempla limite mínimo para a condutividade elétrica e, conforme minuta em referência desta Audiência Pública, o óleo diesel S500 também terá esta característica limitada.


� Portaria ANP nº 311/2001.
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